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Rio Grande do Norte

frefeitura Municipal de São João de Sabugi

)'

EMlm~1Autoriaa o.Executivo hnlclpala cele-
- •.bar c.atra to da conces_o coa a Co~ -IIhla ele ~gua8 e Esgotos elO. -Rio. CJaad.*

élCt lInte-CA.EU.

." "",

.•.. --:í - O Prefeito nlclpal de Sao loeo. 40. 5abQp-U-t DO WlO de
r>. 7 -~=-

suas atribalçoesesal8,
FAço saber que a 01.1'8 lIlUltclpa1 .e são. João do.Sabasl /

~ &})ftTOll e etl sancloDo a segulat. LEII

A",. 11- Fica I) Executivo BualclJ81 autonsaaoa cal'ebrar
C~I1'rato 4e e.aoas •• para8xecução ae o.b1'&8.eabaatecia.uto. 'ae /
água e co1eta de esgotos SfU:alt&r108e a expl.oração dos respectivos
sisteaa ooa a Oompanhia.8 19Q88e ESgOtos ao Rl0 Graade do !forte
••.OA BJI.

Art. 21- Fica igual.lDeate autorizado '0 Executivo II1m1cl _
pal acollcorr.r sollMnaaeat. co.a uma coatrapartl48 48 atê 2~ (
note e clnco por ceato) ae valor dos laveat1aeato8 aeoes_rlos a
exeoução. das obras 4e qo.. trata esta Lé1,_ atrav.s. 4. oportuft8 aber-tura de crédito o:rçaa.atár1o e/ou eessão 4e bells patrtaolllate que
iateresse. aos pro3etos tElOG1e08dos aludldos .erv1ç3a.

, Pamgrafo tfl11co- A eoatrapartlda .ualelpalserá
reverti ••• pan1elpaçioacl-Onárte do .ualo!pl0 u capital. social
4a conoessionária.

Art. )1- O IIlmlc!pio pOderá llegoolar coa entida4e. :fl_a-c81ra8, a 1'1. 4e obter recursos JBZ'8lntepoallzar a sua cOlltrapar-
t14a, se houver;--éspeclalaente coa o Banco lIacloDal 4. lIabitação _
BIH, este Da quallda4e te entlda4. l1nal1081ra daa Oba8·llece-s_rl-
a8 para o kalc{pto e. laolusl.e, o,terec.r garsDtlae às operaço.a
1'1aaacelra8 que s. proc.ssa ••••

Art. 4t_ Do OOl1t_to 48 coa.e.são· CODstaráeotr. Oll:tra8,

a respoQsabl11da4. dacolloes8ionárt.a quando aIo



Ari. '52- Es. Lei- . . -_,ao" revoga«a.,.s 41-sp_8190".
1.'l4/'fO.

eatra': •• 'rtgOr. •• '4a$a 4e sua pllall
. -

ea 04-11~.,.· pria;c1pal.aeat. a ;Lé! ••

. "'-

I-pncedi.e.,.:.- _'eatC1UI nls'elo_a,es coaa o••• 'm.9:0'~
&típl.taPO:f. .ope.oã;o e __ te-iqão elOs a1at._ •• a. áp ••aptoa.·

il- Efetl_"Ó- 4. eerri:4ilt8 qu' .• --fiz.reIi ti-eoéasártaa I
aó. slat •••• 4e água .• eag&to." ap'. a cl)••••• at.deelaração a. tl~111-

,~. . . 'c' -
484. publica •.• tat'eneM social.

. , . ~ ~la}ataste do Pre~ei1to•.•• leipal 4., SU' l(làO elo- s._WJr, .
•• 25 ie-aps'. 4. 19-73.
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